
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ

Emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº
32/2023  -  Prefeito  do  Recife  -  Dispõe  sobre  o
Projeto de Lei Orçamentária Anual, que estima a
receita  e  fixa a  despesa do Município  do Recife
para o exercício de 2024.

Acrescentar à Atividade 1101.27.812.1.226.2.281 - MELHORIA E AMPLIAÇÃO DA REDE
FÍSICA DE ESPORTE E REDE DE EXERCÍCIO FÍSICO NA SAÚDE, a seguinte operação: Ampliação
e Requalificação da Rede Academias Recife. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 03 de outubro de 2023.

PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 4 AO PLE Nº 32/2023



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ

JUSTIFICATIVA

A medida de ampliação e requalificação das Academias Recife, serve para aprimorar o
serviço de saúde prestado ao cidadão recifense, seja no incentivo da prática de esportes
físicos, na inclusão social, bem como, levando informação para uma melhor qualidade de
vida.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Aditiva.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 09 de outubro de 2023.

PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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